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RECEBIDO
Senhor Presidente,

-
Senhores Vereadores, ESSO LESSA

AMENT

Michael Borges de Souza Bernardino, vereador com assento nesta egrégia Casa

Legislativa, Subscrito na forma regimental em vigência, vem respeitosamente, REITERA

ao Executivo Municipal, a Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz e

extensivo à Secretário Municipal de Serviços Urbanos, a indicação nº 383/2021, que

solicita a aquisição de um incinerador de carcaça animal.

Justificativa

Quando ocorre a morte de animais em espaços ou vias públicas, os cadáveres

podem transmitir doenças para os seres humanos ou para outros animais e até

ocasionar acidentes.

A fim de evitar que isso aconteça, é necessário que haja a

seu recolhimento imediato. Em caso de morte em vias públicas ou eutanásia para os

casos de animais acometidos com zoonoses que podem ser transmitidas para os seres

humanos, a responsabilidade da sua retirada é do poder púbico.

O destino de carcaças de animais é um problema enfrentado no Município de

Parnamirim, seja pelo custo elevado ou demora, em função da morosidade burocrática,

para a contratação de empresa especializada. A aquisição de um incinerador de carcaça

animal permitirá solucionar esse problema e trará inúmeros benefícios do ponte de

vista sanitário e ambiental. Este acabará possiveis impactos no solo, água e atmosfera,

uma vez que subproduto da incineração são apenas cinzas. Já aquele evitara a

propagação de zoonoses durante o transporte ou local de descarte.
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